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I - a soma do valor total dos bens garantidores das operações enquadráveis
e dos bens objeto de constrição judicial em favor das operações em processo de
cobrança judicial; e

II - o valor total das operações a serem renegociadas, atualizado por encargos
de normalidade.

§ 5º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de que trata o art.
1º deverão utilizar mecanismos de minoração do risco, conforme as regras de governança
do respectivo banco administrador, para evitar fraudes derivadas das declarações
prestadas na forma prevista no § 3º.

§ 6º O valor dos bens garantidores e dos bens constritos será apurado pelo
banco administrador por meio de laudo de avaliação, facultado ao banco cobrar do
mutuário pelo serviço de avaliação.

§ 7º Para operações em que o saldo devedor, atualizado pelos encargos de
normalidade, seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), é facultado ao mutuário
apresentar laudo de avaliação dos bens, subscrito por profissional legalmente habilitado
ou empresa especializada, hipótese em que fica dispensado de pagar pelo serviço de
avaliação do banco administrador.

§ 8º O patrimônio disponível do devedor e dos coobrigados corresponde ao
valor total dos bens, excluídas as garantias reais das operações, e os bens já constritos
judicialmente, os bens gravados com cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade ou
intransferibilidade e os bens de família na acepção jurídica do termo, pertencentes a
devedores e coobrigados, informados pelo mutuário ou apurados pelo banco
administrador no domicílio do devedor e dos coobrigados, por meio de procedimentos
próprios, inclusive por meio de convênios firmados com órgãos da administração
pública.

Seção II
Da classificação de recuperabilidade dos créditos

Art. 7º Para fins de definição dos parâmetros da renegociação extraordinária,
os devedores serão classificados na seguinte ordem de recuperabilidade:

I - créditos tipo A - créditos considerados de alta e média perspectivas de
recuperação;

II - créditos tipo B - créditos considerados de baixa perspectiva de recuperação; e

III - créditos tipo C - créditos considerados de difícil recuperação.

Parágrafo único. O enquadramento da classificação do crédito na forma prevista no
caput não configura a obrigatoriedade de aprovação da proposta pelo banco administrador dos
Fundos Constitucionais de que trata o art. 1º.

Art. 8º Os créditos serão classificados em tipo C quando atenderem a uma das
seguintes condições:

I - de titularidade de devedores:

a) falidos;

b) em recuperação judicial ou extrajudicial;

c) em liquidação judicial; ou

d) em intervenção ou liquidação extrajudicial; ou

II - quando a operação atender aos seguintes critérios cumulativamente:

a) o comprometimento da capacidade de pagamento para a projeção de
reembolso em até cinco anos seja igual ou superior a noventa por cento em, no mínimo,
um dos períodos da projeção;

b) o percentual de suficiência de garantias reais seja menor ou igual a cinquenta
por cento; e

c) o patrimônio disponível do devedor e dos coobrigados seja inferior a
oitenta por cento do valor das operações enquadráveis.

Art. 9º Os créditos serão classificados em tipo B quando não atenderem às
condições de que trata o art. 8º e atenderem cumulativamente as seguintes
condições:

I - o comprometimento da capacidade de pagamento para a projeção de
reembolso em até cinco anos seja maior ou igual a sessenta por cento em todos os períodos
de projeção;

II - o percentual de suficiência de garantias reais seja menor ou igual a oitenta
e cinco por cento; e

III - o patrimônio disponível do devedor e dos coobrigados seja inferior a cem
por cento do valor das operações enquadráveis.

Art. 10. Os demais créditos enquadráveis na renegociação extraordinária serão
classificados em tipo A, permitida a reestruturação do cronograma de reembolso, sem a
concessão de descontos.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS DE RENEGOCIAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Art. 11. Às operações enquadráveis na renegociação extraordinária
classificadas nos tipos B ou C serão concedidos descontos nas modalidades de liquidação
à vista e de pagamento com reestruturação do cronograma de reembolso, na forma
prevista nos Anexos I e II.

Art. 12. Os descontos de que trata o art. 11 serão aplicados sobre a operação
atualizada pelos encargos de normalidade, na forma prevista no § 1º do art. 2º, hipótese
em que caberá ao devedor liquidar o valor remanescente.

Art. 13. O valor para amortização após a concessão do desconto em nenhuma
hipótese será inferior ao valor nominal original da operação de crédito, excluídos os
acréscimos a qualquer título.

Art. 14. O devedor, além do valor da operação, também deverá liquidar os
valores relativos a honorários advocatícios, custas judiciais e outros custos de cobrança
eventualmente existentes para a conclusão de sua proposta.

§ 1º O devedor terá o prazo de até cento e vinte dias para realizar o pagamento
de todos os valores para liquidação à vista da dívida junto ao banco administrador, contado
da data da aprovação de sua proposta.

§ 2º O valor da dívida deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.

§ 3º O desconto de que trata o art. 11 será efetuado sobre o valor da dívida
atualizado.

§ 4º Na hipótese de o prazo previsto no § 1º não ser cumprido, a proposta
do devedor será cancelada.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o devedor poderá reapresentar a sua proposta.

Art. 15. Para o devedor que apresentar proposta de reestruturação de reembolso,
serão concedidas as seguintes condições:

I - amortização prévia à formalização de, no mínimo, cinco por cento do saldo
renegociado, de acordo com a capacidade de pagamento;

II - reescalonamento do saldo remanescente em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, no caso de produtores rurais, ou parcelas mensais, iguais e sucessivas, nos demais
casos, de acordo com a recuperabilidade do crédito, na forma prevista no Anexo III; e

III - as garantias existentes serão mantidas ou substituídas por outras de
mesma natureza ou por imóveis e de valor igual ou maior, conforme análise técnica
discricionária do banco administrador.

Art. 16. Na hipótese de pagamento com reestruturação do cronograma de
reembolso, os encargos da operação serão mantidos após a reestruturação nos termos já
firmados no instrumento de crédito vigente.

Art. 17. O atraso superior a noventa dias no pagamento de quaisquer das
parcelas do plano de reestruturação implica em sua rescisão e o retorno das operações
à condição anterior à restruturação, hipótese em que serão excluídos quaisquer
descontos ou bônus concedidos.

Parágrafo único. Os pagamentos realizados em operações cuja reestruturação
tenha sido rescindida serão considerados meras amortizações da dívida inadimplente e
não terão incidência de bônus ou rebates, caso existentes.

Art. 18. O banco administrador, independentemente da regularidade da
operação enquadrada e da classificação de recuperabilidade da dívida, mesmo que não
seja realizada reestruturação de seu cronograma de reembolso, poderá autorizar a
exoneração de garantia real ou de constrição judicial, mediante o pagamento à vista pelo
devedor do valor equivalente a noventa por cento do valor do bem objeto de
exoneração, na forma prevista nos § 5º e § 6º do art. 6º.

Parágrafo único. A exoneração só será efetivada depois de o devedor efetuar
o pagamento junto ao banco administrador do valor do bem.

Art. 19. Na hipótese de o devedor propor a reestruturação de seu cronograma
de reembolso, independentemente da classificação de recuperabilidade da dívida,
também poderá propor a substituição ou a liberação de constrições judiciais ou de
garantias reais, na forma prevista neste Decreto.

Parágrafo único. A aprovação da proposta de reestruturação de que trata o
caput ficará a critério do banco administrador.

Art. 20. Nas hipóteses de liberação de garantias reais, o devedor deverá amortizar
à vista, além do valor previsto para amortização prévia em seu plano de reestruturação, o
valor equivalente a noventa por cento do valor do bem objeto de liberação.

Art. 21. Nas hipóteses de substituição de garantias reais, o devedor deverá
amortizar à vista, além do valor previsto para amortização prévia em seu plano de
reestruturação, o valor equivalente a noventa por cento do valor da diferença entre o
valor do bem oferecido em garantia e o valor do bem objeto de liberação.

Parágrafo único. Na hipótese de o bem oferecido em garantia possuir valor
superior ao do bem proposto para liberação, não será necessária amortização, nem haverá
redução no valor da amortização prévia mínima estabelecida no plano de reestruturação.

Art. 22. O banco administrador poderá, em conjunto com o devedor, na forma
prevista no inciso II do § 3º do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 1989, promover a venda
particular de bens garantidores ou constritos em cobrança judicial da dívida, pelo valor
mínimo de noventa por cento do valor do bem avaliado na forma prevista nos § 5º e §
6º do art. 6º, para reversão do valor integral da venda para amortização ou liquidação
da dívida, independentemente de existir proposta de liquidação ou reestruturação de
reembolso da operação enquadrada.

Parágrafo único. Os valores arrecadados na forma prevista no caput serão revertidos
ao Fundo Constitucional de acordo com a proporção de risco assumida na operação.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os acordos de renegociação extraordinária previstos neste Decreto
não se aplicam às operações de crédito de risco integral do banco administrador.

Art. 24. O Ministério do Desenvolvimento Regional e os bancos
administradores deverão disponibilizar em seus sítios eletrônicos informações que possam
sanar eventuais dúvidas dos mutuários interessados em renegociar seus débitos.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Rogério Marinho

ANEXO I

CONCESSÃO DE DESCONTOS PARA LIQUIDAÇÃO À VISTA

. Tempo de baixa da operação para prejuízo Classificação de recuperabilidade

. Créditos tipo B Créditos tipo C

. Operações integralmente provisionadas ainda
não baixadas totalmente para prejuízo ou
baixadas em até dois anos

55% 70%

. Operações baixadas para prejuízo há mais de
dois anos e em até cinco anos

60% 80%

. Operações baixadas para prejuízo há mais de
cinco anos

65% 90%

ANEXO II

CONCESSÃO DE DESCONTOS PARA PAGAMENTO COM REESTRUTURAÇÃO
DO CRONOGRAMA DE REEMBOLSO

. Tempo de baixa da operação para prejuízo Classificação de recuperabilidade

. Créditos tipo B Créditos tipo C

. Operações integralmente provisionadas ainda
não baixadas totalmente para prejuízo ou
baixadas em até dois anos

15% 30%

. Operações baixadas para prejuízo há mais de
dois anos e em até cinco anos

20% 40%

. Operações baixadas para prejuízo há mais de
cinco anos

25% 50%
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ANEXO III

PRAZOS PARA REESTRUTURAÇÃO DE REEMBOLSO

. Nível de recuperabilidade do crédito Setor de atividade

. Rural Demais setores

. Prazos em anos Prazos em meses

. Crédito tipo A 8 96

. Crédito tipo B 9 108

. Crédito tipo C 10 120

DECRETO Nº 10.837, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.763, de 11 de abril de 2019, para
dispor sobre a composição do Comitê Interministerial
de Gestão Turística do Patrimônio Mundial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.763, de 11 de abril de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 8º .................................................................................................................
§ 1º ......................................................................................................................

.........................................................................................................................................
V - Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - Embratur;

........................................................................................................................................
§ 8º A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial de Gestão Turística do

Patrimônio Mundial será exercida pela Secretaria Nacional de Atração de Investimentos,
Parcerias e Concessões do Ministério do Turismo.

§ 9º Os membros do Comitê Interministerial de Gestão Turística do Patrimônio
Mundial que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por
videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de
2020, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da
reunião por meio de videoconferência." (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso II do § 1º do art. 8º do Decreto nº 9.763, de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gilson Machado Guimarães Neto

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 518, de 14 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 885.

Nº 519, de 14 de outubro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.219, de 14 de outubro de 2021.

Nº 520, de 14 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Primeiro Protocolo Adicional ao "Acordo de Complementação Econômica entre os Governos
da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercosul, e o Governo da República da
Colômbia", assinado na cidade de Puerto Vallarta, México, em 23 de julho de 2018.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PARÁ
PORTARIA Nº 102, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO PARÁ, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 262, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561, de 11 de abril de 2018, com base na Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro
de 2018 e o que consta nos autos do processo 21000.057323/2021-88.

Considerando o que determina o Artigo 2o da Instrução Normativa nº 22, de 20
de junho de 2013, que define as normas para habilitação de médico veterinário privado
para emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Habilitar o Médico Veterinário abaixo discriminado para realizar a emissão de
Guia de Trânsito Animal/GTA para Equídeos e Ruminantes exclusivamente em eventos
pecuários com aglomeração de animais no âmbito do Estado do Pará, no(s) município(s) de
Rio Maria e Xinguara, conforme prevê a Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de
2013:

. NOME N° CRMV-VP UF-VP N° CRMV-VS UF-VS

. JUSCELINO FERREIRA DE SOUZA 0354 PA XXX XXX

MILTON LEITE ALVES DA CUNHA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 30, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

O Superintendente de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do
Piauí, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 561, de 11.04.2018, do
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
13.04.2018 e, considerando o que consta no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de
1969 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013,
publicada no DOU de 21 do mesmo mês, que define as normas para habilitação de Médico
Veterinário privado para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, e considerando o
contido no processo nº 21038.000824/2021-65, resolve:

Art. 1º - Habilitar a Médica Veterinária Marília da Silva Sousa, inscrita no CRMV-
PI sob o nº 1583 VP, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a espécie aves
oriundas da Empresa MARIA DO CARMO CRONEMBERGER CRUZ MARQUES, CNPJ
01.435.283/0002-48, localizada no município de Altos-PI.

Art. 2º - Fica cancelada a Portaria nº 25, de 27 de setembro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERMANO COELHO SILVA BARBOSA

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA
PORTARIA SAP/MAPA Nº 413, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Cancela, a pedido, a Autorização de Pesca na
modalidade de permissionamento emalhe costeiro
de superfície, para captura das espécies-alvo: tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza), anchova (Pomatomus
saltatrix), sororoca, serra (Scomberomorus
brasiliensis), com área de operação no Mar
Territorial Sul e Sudeste, com o código do Sistema
Informatizado do Registro Geral da Atividade
Pesqueira nº 2.02.001, item 2.2 do Anexo II da
Instrução Normativa Interministerial nº 10, de 10 de
junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura
e do Ministério do Meio Ambiente, da embarcação
de pesca NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, e,
concede por ordem judicial, a Autorização de Pesca
para pesca de arrasto de praia, para a embarcação
de pesca NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 29 do anexo
I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, na Instrução Normativa Interministerial
nº 10, 10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente e o disposto na Instrução Normativa nº 03, de 12 de maio de 2004 da Secretaria
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, e considerando o disposto na
Lei nº 11.959, de 11 de dezembro de 2009, na sentença judicial do processo judicial nº
5007507-71.2021.4.04.7200 e nos autos do processo nº 00727.002540/2021-75, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, nos termos do art. 15 e do inciso I, do art. 34 da
Instrução Normativa nº 03, de 12 de maio de 2004 da Secretaria Especial de Aquicultura
e Pesca da Presidência da República, a Autorização de Pesca na modalidade de
permissionamento emalhe costeiro de superfície, para captura das espécies-alvo: tainha
(Mugil platanus ou Mugil liza), Anchova (Pomatomus saltatrix), Sororoca, serra
(Scomberomorus brasiliensis), com área de operação no Mar Territorial Sul e Sudeste,
código do Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira sob nº 2.02.001,
que corresponde ao item 2.2, do anexo II, da Instrução Normativa Interministerial nº 10, de
10 de junho de 2011 do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério do Meio
Ambiente, da embarcação de pesca NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, de propriedade
de Jucidete Nilda dos Santos, inscrita no Sistema Informatizado do Registro Geral da
Atividade Pesqueira sob o nº SC-0016717-9 e na Autoridade Marítima sob o Título de
Inscrição de Embarcação nº 441-014439-1.

Art. 2º Conceder Autorização de Pesca, por Força Executória nº
01700/2021/CORESPNE/PRU4R/PGU/AGU, em cumprimento de sentença do processo
judicial nº 5007507-71.2021.4.04.7200, a Autorização de Pesca para arrasto de praia, à
embarcação de pesca NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, de propriedade de Jucidete
Nilda dos Santos, inscrita na Autoridade Marítima sob o Título de Inscrição de Embarcação
nº 441-014439-1.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE SEIF JÚNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Nº 1.686, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Realoca cargo de Função Comissionada do Poder
Executivo - FCPE dentro do quadro demonstrativo de
cargos em comissão e de funções de confiança do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos artigos 16
e 17 do Decreto 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Realocar Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE, dentro do
quadro demonstrativo de cargos em comissão e de funções de confiança do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 2º Fica realocada da Divisão de Implantação de Projetos de Assentamentos
- DDI-3, da Coordenação Geral de Implantação, da Diretoria de Desenvolvimento e
Consolidação de Projetos de Assentamento - DD, para a Coordenação Geral de
Implantação, da Diretoria de Desenvolvimento e Consolidação de Projetos de
Assentamento - DD, uma Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE-102.1, de
Assistente Técnico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ DA CAMARA FERREIRA DE MELO FILHO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA SR(12)/Nº 94 de 09 de setembro de 1999, publicada no
D.O.U Nº 183 em 23 de setembro de 1999 na Seção 1, página 21, que criou o Projeto de
Assentamento denominado PA União, Código Sipra MA043500, onde se lê:... com área de
599,4737 ha (quinhentos e noventa e nove hectares, quarenta e sete ares e trinta e sete
centiares), localizado no Município de Carutapera, no Estado do Maranhão, que prevê a
criação de 24 (vinte e quatro) unidades agrícolas familiares... leia-se:...com área de
525,9902ha (quinhentos e vinte e cinco hectares, noventa e nove ares e dois centiares),
localizado no Município de Itinga do Maranhão, no Estado do Maranhão, que prevê a
criação de 24 (vinte e quatro) unidades agrícolas familiares.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/MT/ Nº 139 de 10 de dezembro de 1999, publicada
no D.O.U nº 241 de 17 de dezembro de 1999, na Seção 1, página 208, que criou o Projeto
de Assentamento PA PAULO FREIRE, código SIPRA MT0302000, localizado no município de
Campo Verde/MT, onde se lê: com área de 449,9229 ha (quatrocentos e quarenta e nove
hectares, noventa e dois ares e vinte e nove centiares), que previa atender 017 (dezessete
unidades agrícolas familiares), leia-se: "com área georreferenciada de 902,7416 ha
(novecentos e dois hectares, setenta e quatro ares e dezesseis centiares), com capacidade
para atender 029 (vinte e nove unidades agrícolas familiares).
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